
 

 

 

ANEXO I - ANEXO TÉCNICO 

Cara Horária/ Produção 
 

Atenderá por plantões em agendas a serem abertas de segunda à sexta feira, mediante 
necessidade para cumprimento da meta estabelecida pela Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo. 
 

OBS.: Os procedimentos realizados durante o período de plantão já estão previstos no valor 

do plantão. 

Dimensionamento: Médicos Ortopedistas realizando 65 horas semanais 

Volume de atividade esperada: conforme estimativa para a especialidade e proporcional a carga 
horária CONTRATADA. 

 

 

Requisitos Técnicos a serem apresentados 



 

 

● Médico Ortopedista 

 

- Deverá prestar atendimento médico ambulatorial na especialidade da ortopedia geral para fins 

diagnósticos e orientar a terapêutica adequada; 

- Realizar os procedimentos cirúrgicos (punções e infiltrações articulares) indicados pelo mesmo; 

- Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências de acionamento pela equipe assistência 

durante seu período de plantão; 

- Participar das discussões clínicas multidisciplinares e matriciamento externo e por mídia 

propostos durante seu plantão, participando das discussões e decisões tomadas, sempre 

que for pertinente sua participação; 

- Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 

decisões tomadas, respeitando as diretrizes da instituição e respeitando a legislação 

vigente; 

- Respeitar os prazos para abertura de agendas estabelecida pela unidade, bem como o prazo para 

cancelamentos ou substituição de agendas; 

- Serão agendados para consultas médicas na ortopedia 4 pacientes por hora de plantão, podendo 

a unidade agendar 1 atendimento extra por turno de 4 horas no intuito de cobertura a 

eventuais faltas no período. Em caso de horários livres nas agendas ou faltas detectadas, 

dentro do horário, a unidade poderá realizar o agendamento interno e informará ao 

médico a inclusão. Em caso de agenda cirúrgica fica acordado que serão agendados 2 

pacientes por hora, salvo a possibilidade de agendamento de 1 extra pela unidade a cada 

período de 4 horas; 

- Ministrar palestras/treinamentos internos para os colaboradores da unidade, dentro de seu 

horário de plantão, sempre que acordado previamente com a responsável técnica da 

unidade. 

 

● Apoio Interdisciplinar 

 

- Contribuir com conhecimento técnico sempre que for abordado por algum membro da equipe 

assistencial para fins de atendimento ao paciente. 

 


